
J JÍIí}í-
'ür-.5
Lucas do Rio Verde-MT

=.-,Z

PORTARIAN'032, DE, 05 DE FEVE,REIRO DE 2025.

Substituir servidores
suplente de controlo.

municipais como fiscal

MAURICIO SACENTI FOSSATTI' Diretor do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas,
RE,SOLVE:

AÍ. 1o. nomear HALLAN FERREIRA DE PINHO, ocupante do cargo Encarregado

dc Setor, lotado(a) no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto como Fiscal, e substituir

MARCOS ROGÉRIO RUBIO e nomear LARISSA SILVA DE OLIVEIRA, ocupante do

cargo de Ajudante Administrativo, lotado(a) no SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto,

como suplente do fiscal do contrato n" 01312022, Pregão Eletrônico n'01512022, o qual tem

por objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviços de intcmet IP
àedicado banda larga com fomecimento de link de intemet fibra óptica de 200MBPS full, via

wireless com roteamento local, full duplex sem franquia de dados, para atender as necessidadcs

do SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde MT.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhecer detalhadamcnte o instrumento contratual e o editâl da licitâçào a ser fiscalizado. anotando em registro

próprio todas as ocorrências rslacionadas a sua execuçAo: devendo sanar qualqucr dúvida com os demais setorcs competentes

da Administraçào para o fiet cumprimento das cláusulas neles estabeleçidasi

II - Coordenar. acompanhar e Íiscalizar â exeçução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos

relâtórios:
III - Propor a celebraçâo dc âditivos ou rcscisão. quando necessário;

IV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;

V - Manter conúole atualizado dos pagamentos eletuados. em ordem cronológica- cuidândo para quc o valor do

contrato não scja ultrapassado:
VI - Comunicar formalmente à unidade competcnte. após contatos prévios com a contratad4 a-s inegularidades

cometidas pa-ssiveis dc penalidade;
úll - Solicitar. à unidade competente, esclarecimentos accrca do conlrato sob sua responsabilidade;

Vlll - Autorizar. tbrmalmente, quando do término da \ igência do contrato. a liberação da garantia conffatual em favor

da contratadai
IX - Manter. sob sua guarda. cópia dos processos de contràtâção:

X - Ilncaminhar à autoridarle competcnte. eventuais pedidos de modificações no cronograrDa Íisico-financciro.

substituições de mateÍiais e equipamentos. formulados pela contratada;

XI - Conftontar os preços c quântidadss constantes da Nola Fiscal com os eíabclecidos no contrato:

Xll - Recebcr e atestar Notas Fiscais e encaminháJÀs à unidadc compctente para pagamento (medições e no caso de

material direto nas obras conlerir em conjunto com o almoxaÍifado c atestar):

XIll - Verillcar se o prilzo de entrcg4 especificaçôes e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no

instrumento contratual:
XIV - Notiticar a conÍratadà para sana, os problemas detectados nos serviços. obras ou para eletuar a entrega dos

materiaisl
XV - Sugcrir. ao Dirctor. a aplicação de penalidades quando houver dcscumprimento de cláusulas contratuâis;

XVI - Acompanhar a execução contratual, cm seus aspcctos quantitativos c qualitâtivos:

XVII - Regiitrar lodas as ocorências surgidas durante a cxccução do objcto e aplicar as devidas penalidadcs do

contrato:
XVlll - Determinar a reparaçào. correção. remoçâo. reconstruçào ou substifuição. às expensas da empresa contratadâ-

no total ou cm parte, o objeto do contrato em quc sc verificarem vícios. defeitos ou incorreçõcs resultantes da cxecuçâo ou de

materiais empregados:

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Bairro Rio Verde



XIX - Deve rejcitat, no todo ou em parte. obra. serviço ou fomecimento executado em desacoÍdo com o contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelccidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respcctivos termos aditivos (verificar a existência de possivel

subcontrataçâo vedadâ contaatualmente. por exemplo);
XXII - ÂprovaÍ a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime de exccuçào previsto

no contralo (o Iiscaljamais dcve atestar a co.clusão de serviços que não forâm totalmcnte executados):
XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil. qualquer ocorrênciâ que requeira decisões ou providências

que ultrapâssaÍem sua competência. em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público:
XXIV - Deve protocolâr, junto à autoridade superior. qualquer registro de dificuldade ou impossibilidadc para o

cumprimcnto de suas obrigaçôes, com identificaçào dos elementos impeditivos do excrcício da atividade, além das providências
e sugestões que porventura entcnder cabíveis:

XXV - Recebcr o objeto conlratual. mediante termo circunstanciado assinado pclas partes:
XXVI - Emitir atestados de avaliaçào dos serviços prestados (certidões ou atestados)i
XXVII - Devc ob§ervar a Norma Intcma no. l9l2008 do Controle lnterno, quc disciplina as responsabilidades do

l'iscal dc contrato:
XXVIII - Poderá solicitar assessoÍamento lécnico necessiÍio com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a execuçâo do contrato.

determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados, através de notiÍicaçôes escrita com
Protocolamento:

XXX - Nâo deve atestar serviços não realizados, procedcr o pagamento de serviços não executados, cxpedir notas
fiscais "frias' ou em desacordo com o contrato. receber material ou serviço com qualidarJe inferior à contratada. ;agar obras
inacabadas ou serviços cm desacordo com o projelo básico ou termo de referência conceder aditivos indevidost - Se
manter informado com relação aos praz-os com o responsável pclo envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado;

xxxll - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos dcveres atribuidos ao Fiscal do Contrato, implicará
na instauraçào dc processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do
quc ficaÍá rcsponsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser
solicitadas a seus supcriores em tempo hábil para a adoção das medidas convenienles;

Art. 3" Está portaria entra em vigoÍ na data de sua publicação, com seus efeitos a
partir de 05 de fevereiro de 2025.

Art. 4" Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria n' 150 de
05 de julho de 2023 .

cPF do F-iscal: 046.* **. * **_*:r CPF do Suplente Fiscal' 050.***.***-**
Ciente cm: Cienteem: 95 ,O? /?OF

Assinatura:

Nome por extenso
Pinho.

Halla Nome por extenso: Larissa Silva dc
Oliveira.

as do iM't,05 de fevereiro de 2025.
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EI{I{ATA D,\ Poll',r'Al{tA \" 0.12. I)r,t 05 r)E rr.\',I]TEIRO t)I]. 2025.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor(a) do Serviço Àutônomo de Água c Esgoto dc
Lucas do Rio Vcrde, Ilstado de Mato Grosso, vem através desta errata. retificar a publicação da PORIARIA N'
032, DE 05 FEVEREIRO DF,2025, publicada no Diario Oficial de Conlas do Estado dc Mato Grosso, no dia'17
de fcverciro dc 2025, Ano 14, N' 3549 página 228.

ONDE SE LÊ:
Lucas do Rio Verde/MT, 05 dejutho de 2025.

LEIA-SE:
Lucas do fuo Vcrde/M'I, 05 dc fevereiro de 2025.

Lucas do Rio Vcrde - Ml 21 de feverciro dc 2025

2l ll rlc Fossati
Diretor Execu do SAAI'I

Publique-se, registrc-se e cumpra-sc.
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